
DECRETO Nº 50.674, 
DE 31 DE MARÇO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de
Catanduva, de imóvel que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Catanduva, de imóvel
localizado na Rodovia Itajobi - Catanduva, Km 7,
naquele município, com 40.278,00m2 (quarenta mil,
duzentos e setenta e oito metros quadrados) de terre-
no e 384,00m2 (trezentos e oitenta e quatro metros
quadrados) de construção, conforme descrito e identifi-
cado no Processo SE-984/05 e apenso.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
destinar-se-á à implantação de programa educacional,
voltado para crianças e adolescentes de famílias de
baixa renda.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
Antonio Rubens Costa de Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2006.

DECRETO Nº 50.675, 
DE 31 DE MARÇO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de
Iracemápolis, de imóvel que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Iracemápolis, de imó-
vel localizado na Rua Duque de Caxias, nº 145, Centro,
naquele município, conforme descrito e identificado no
Processo SE-85/06.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
destinar-se-á ao desenvolvimento de projetos de edu-
cação, cultura e promoção social.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
Antonio Rubens Costa de Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2006.

DECRETO Nº 50.676, 
DE 31 DE MARÇO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de
Itapetininga, de imóvel que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Itapetininga, de imó-
vel localizado na Rua Terezinha Vieira Pires Piloto, nº
31, Bairro da Chapadinha, naquele município, com
3.002,64m2 (três mil e dois metros quadrados e sessen-
ta e quatro decímetros quadrados) de terreno e
591,04m2 (quinhentos e noventa e um metros quadra-
dos e quatro decímetros quadrados) de construção,
conforme descrito e identificado no Ofício nº 73/05-SE
(PB-126/06).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
destinar-se-á à instalação de Posto de Saúde.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
Antonio Rubens Costa de Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2006.

DECRETO Nº 50.677, 
DE 31 DE MARÇO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Paraguaçu
Paulista, de imóvel que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Paraguaçu Paulista, de
imóvel com 3.177,50m2 (três mil, cento e setenta e
sete metros quadrados e cinqüenta decímetros quadra-
dos) de terreno e área construída de 792,96m2 (sete-
centos e noventa e dois metros quadrados e noventa e
seis decímetros quadrados), de frente para a Rodovia
Borá - Paraguaçu Paulista, na Fazenda Três Barras, dis-
trito de Água da Lebre, naquele município, conforme
descrito e identificado no Ofício nº 585-A/05-ETPP (PB-
3.540/06).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
destinar-se-á ao desenvolvimento de projetos de cunho
sócio-cultural e educativo, com cursos de informática,
teatro, culinária dentre outros.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Antonio Rubens Costa de Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2006.

DECRETO Nº 50.678, 
DE 31 DE MARÇO DE 2006

Dispõe sobre a concessão da Medalha dos
Bandeirantes

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho Estadual de Honrarias e
Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - É concedida a Medalha dos Bandeiran-

tes, instituída pelo Decreto nº 16.298, de 3 de dezem-
bro de 1980, com alterações introduzidas pelo Decreto
nº 29.727, de 9 de março de 1989, aos Senhores:

I - DOVILIO OMETTO;
II - TARCÍSIO ÂNGELO MASCARIM.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Antonio Rubens Costa de Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2006.

DECRETO Nº 50.679, 
DE 31 DE MARÇO DE 2006

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Justiça e da Defesa da
Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública o

Grupo de Apoio ao Adolescente e à Criança com Cân-
cer - Graacc, inscrito no CNPJ nº 67.185.694/0001-50,
com sede na Capital.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Eunice Aparecida de Jesus Prudente
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Antonio Rubens Costa de Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2006.

DECRETO Nº 50.680, 
DE 31 DE MARÇO DE 2006

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Justiça e da Defesa da
Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a

Federação das Santas Casas de Misericórdia, Hospitais
e Entidades Filantrópicas do Estado de São Paulo, ins-
crita no CNPJ nº 62.655.428/0001-20, com sede na
Capital.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Eunice Aparecida de Jesus Prudente
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Antonio Rubens Costa de Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2006.

DECRETO Nº 50.681, 
DE 31 DE MARÇO DE 2006

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Justiça e da Defesa da
Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rinó-
polis - APAE, inscrita no CNPJ nº 53.300.265/0001-71,
com sede no Município de Rinópolis.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Eunice Aparecida de Jesus Prudente
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Antonio Rubens Costa de Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2006.

DECRETO Nº 50.682, 
DE 31 DE MARÇO DE 2006

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Secretário da Justiça e da Defesa da
Cidadania,

Decreta:
Artigo 1º - Fica declarada de utilidade pública a

Arca - Associação de Reinserção Social de Crianças e
Adolescentes, inscrita no CNPJ nº 03.025.488/0001-08,
com sede no Município de Araçatuba.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Eunice Aparecida de Jesus Prudente
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Antonio Rubens Costa de Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2006.

DECRETO Nº 50.683, 
DE 31 DE MARÇO DE 2006

Altera dispositivos do Decreto nº 48.036,
de 19 de agosto de 2003, que dispõe sobre
as Juntas Administrativas de Recursos de
Infrações - JARI, e revoga o inciso  XIII do
artigo 2º do Decreto nº 48.035, de 19 de
agosto de 2003, que dispõe sobre o
Conselho Estadual de Trânsito do Estado de
São Paulo - CETRAN

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e consideran-
do as disposições da Lei Federal nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro),

Decreta:
Artigo 1o - Os dispositivos adiante enumerados do

Decreto nº 48.036, de 19 de agosto de 2003, passam a
vigorar com a seguinte redação:

I - o § 2º do artigo 2º: 
“§ 2º - Sempre que estiverem funcionando duas ou

mais JARI junto a um órgão executivo de trânsito, com-
petirá ao seu dirigente atribuir anualmente a um dos
Presidentes a responsabilidade pela coordenação des-
sas Juntas, cabendo-lhe, além do exercício das atribui-
ções constantes dos incisos III e IV do artigo 4º:”; (NR)

II - o artigo 6º:
“Artigo 6º - A nomeação dos integrantes das JARI

que funcionam junto aos órgãos executivos de trânsito
e executivos rodoviário do Estado será efetuada pelo
dirigente do respectivo órgão, com posterior comunica-
ção ao Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN.”;
(NR)

III - o artigo 7º:
“Artigo 7º - A JARI será composta por, no mínimo,

1 (um) Presidente e 2 (dois) membros, facultada a
suplência, para mandato de 2 (dois) anos, vedada a
recondução, sendo:

I - 1 (um) representante servidor do órgão que
impôs a penalidade; 

II - 1 (um) representante indicado por entidades
representativas da sociedade ligadas à área de trânsi-
to;

III - 1 (um) representante indicado pelo órgão de
trânsito que impôs a penalidade, com conhecimento
na área de trânsito, com, no mínimo, nível médio de
escolaridade.

§ 1º - As entidades previstas no inciso II deste arti-
go, com interesse em indicar representante e respecti-
vo suplente, deverão inscrever-se junto ao órgão ou
entidade de trânsito, fazendo-se a escolha mediante
sorteio. 

§ 2º - Excepcionalmente, inexistindo entidade
representativa da sociedade ligada à área de trânsito,
poderá ser indicado representante de qualquer outra
entidade representativa da sociedade, mediante
expressa declaração do dirigente do órgão de trânsito. 

§ 3º - Os integrantes da JARI não poderão compor
o Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN.

§ 4º - Na hipótese de desligamento de qualquer
dos membros representantes, que não seja em decor-
rência de término do mandato, será realizada nova
indicação para o cumprimento do mandato restante,
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, conforme as
regras estabelecidas neste artigo.  

§ 5º - Não poderão fazer parte da JARI: 
1. assessores e servidores que prestem serviços

junto ao CETRAN; 
2. pessoas com antecedentes desabonadores ou

com impedimentos relativos à pontuação, caso seja
condutor.

§ 6º - O Presidente da JARI será escolhido pelo diri-
gente do órgão executivo de trânsito. 

§ 7º - Fica vedado aos integrantes da JARI que não
representem o órgão ou entidade de trânsito que
impôs a penalidade, o exercício de cargo ou função do
executivo ou legislativo da mesma esfera de governo
do órgão ou entidade de trânsito que impôs a penali-
dade.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogado o inciso XIII do arti-
go 2º do Decreto nº 48.035, de 19 de agosto de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Antonio Rubens Costa de Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2006.

DECRETO Nº 50.684, 
DE 31 DE MARÇO DE 2006

Institui o Sistema Viário de Interesse
Metropolitano - SIVIM e dá providências
correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os termos do § 3º do artigo 25 da
Constituição Federal, do artigo 158 da Constituição do
Estado e das disposições da Lei Complementar nº 760,
de 1° de agosto de 1994, que estabelece diretrizes
para a Organização Regional do Estado de São Paulo;

Considerando as disposições da Lei n° 7.450, de 16
de julho de 1991, que atribuem à Secretaria dos Trans-
portes Metropolitanos a organização, a coordenação, a
operação e a fiscalização do Sistema Metropolitano de
Transporte Público Urbano de Passageiros e de sua
infra-estrutura viária e a promoção deste Sistema junto
aos Municípios integrantes das Regiões Metropolitanas;

Considerando que o Decreto n° 27.411, de 24 de
setembro de 1987, reconstituiu a Empresa Metropolita-
na de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU,
com o objetivo de promover a operação e a expansão
dos serviços metropolitanos de transporte de passagei-
ros sobre pneus; e

Considerando a necessidade de reconhecimento do
sistema viário utilizado na execução dos serviços
metropolitanos de transporte coletivo de passageiros
sobre pneus, visando criar condições favoráveis de flui-
dez, acessibilidade, confiabilidade, eficiência, seguran-
ça e conforto para os usuários do serviço,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Sistema Viário de Inte-

resse Metropolitano - SIVIM, compreendido pelo con-
junto de vias principais e respectivas áreas de influên-
cia, utilizados pelos serviços metropolitanos de trans-
porte coletivo urbano de passageiros, sobre pneus.

Parágrafo único - O sistema viário compreendido
pelo SIVIM classifica-se em três categorias:

1. SISTEMA VIÁRIO MACRO METROPOLITANO que
compreende os trechos das vias de padrão rodoviário,
situados dentro dos limites das Regiões Metropolita-
nas;

2. SISTEMA VIÁRIO METROPOLITANO que abrange
o conjunto de vias formado pelos caminhos, corredores
e outras vias de acesso, que permitem a interligação
entre os Municípios integrantes de cada Região Metro-
politana;

3. SISTEMA VIÁRIO METROPOLITANO
SECUNDÁRIO consiste na rede viária formada pelas
vias municipais utilizadas no serviço de transporte
metropolitano de passageiros.

Artigo 2º - Constituem os objetivos do SIVIM:
I - reconhecer o Sistema Viário de Interesse Metro-

politano existente, consolidado em mapas e listagens
de vias, por ato do Secretário dos Transportes Metro-
politanos;

II - estabelecer, em conjunto com os Municípios
integrantes das Regiões Metropolitanas, padrões, pro-
cedimentos e parâmetros para os projetos, operação e
manutenção das vias que integram o Sistema;

III - estimular os investimentos no Sistema, visando
a implantação ou a melhoria do transporte metropoli-
tano;

IV - desenvolver, incentivar e implementar ações
visando a fluidez do tráfego e a redução de acidentes
de trânsito, bem como apoiar medidas de controle da
poluição sonora, visual e ambiental, respeitado o patri-
mônio histórico, arquitetônico, urbanístico e paisagísti-
co;

V - promover ações para padronização da sinaliza-
ção viária de orientação e de equipamentos de apoio,
objetivando maior segurança, conforto e regularidade
nos deslocamentos urbanos metropolitanos, observada
a legislação específica.

Artigo 3º - Incumbe à Empresa Metropolitana de
Transportes Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU a ges-
tão, operacionalização e atualização do SIVIM, compe-
tindo-lhe:

I - atuar de forma integrada junto aos poderes
públicos federal, estadual e municipal no desenvolvi-
mento de estudos, projetos e ações pertinentes ao Sis-
tema;

II - coordenar e executar os estudos, ações e proje-
tos necessárias para manutenção ou alteração do Sis-
tema, quando afetos às suas atribuições;

III - apoiar e participar das negociações com agen-
tes financeiros nacionais e internacionais visando à
captação de recursos financeiros;

IV - participar da elaboração de estudos, contratos,
convênios ou consórcios objetivando a materialização
dos projetos desenvolvidos para consolidação do Siste-
ma;

V - articular e monitorar as ações que necessitam
ser desenvolvidas pelos diversos organismos públicos e
privados;

VI - submeter à Secretaria dos Transportes Metro-
politanos as propostas de planos de ação e investimen-
to no Sistema;

VII - executar outras atribuições que lhe forem
delegadas pelo Secretário dos Transportes Metropolita-
nos.

Artigo 4º - Compete ao Secretário dos Transportes
Metropolitanos, no âmbito de suas atribuições, expedir
os atos específicos que se fizerem necessários para
atendimento deste decreto.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução
dos projetos e ações do Sistema Viário de Interesse
Metropolitano - SIVIM correrão por conta das dotações
orçamentárias dos órgãos e entidades responsáveis por
sua execução.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Jurandir Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Antonio Rubens Costa de Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de março de 2006.
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